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1 -  GABINETE CIVIL 
• Decreto Executivo Nº. 1200/10 

 
 
 

 

 

DECRETO EXECUTIVO Nº. 1200/10 
 
 

A Prefeitura 
Municipal de Pau dos Ferros, por intermédio do seu 
representante legal.  

RESOLVE: 
 

Instituir o Grupo de Trabalho Intersetorial – GTI, 
composto de representantes das Secretarias 
Municipais de Educação, Cultura e Desporto, Saúde e 
Saneamento,  Juventude, Habitação e Assistência 
Social e Meio Ambiente, Urbanismo e Turismo. 

 

Composição: 
 
Representante da Secretaria de Saúde: Érika Lopes 
Holanda Correia 

Representante da Secretaria de Assistência Social: 
Adriana Bezerra 
Representante da Secretaria de Meio Ambiente: 
Emanuel Ferreira de Lima 
Representante da Secretaria de Educação: Clécida 
Maria Bezerra Bessa 
 
Cabe ao GTI elaborar o Projeto do PSE Municipal em 
que deve constar: 
 
a) Diagnóstico situacional que compreenda questões 
referentes aos determinantes sociais, cenário 
epidemiológico e modalidades de ensino das escolas 
que estão no espectro de atuação das ESF que 
atuarão no PSE; 
b) Mapeamento da rede SUS de Atenção 
Básica/Saúde da Família e da rede de escolas 
federais, estaduais e municipais, criando espaços 
comuns, os territórios de responsabilidade; 
c) Atribuições das ESF e das Escolas em cada um 
dos territórios de responsabilidade, quantificando o 
numero de escolas, de alunos de cada escola e as 
questões prioritárias do perfil desses alunos, bem 
como definindo responsáveis das áreas de saúde e 
educação pelo seguimento do projeto dentro de cada 
território; 
d) Identificação de cada instituição de ensino atendida 
pelo Programa Saúde na Escola com definição do 
professor responsável pela articulação das ações de 
prevenção e promoção da saúde na escola; 
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e) Programação das atividades do PSE que deverão 
ser incluídas no Projeto Político Pedagógico de cada 
uma das escolas. 

   Sede do Poder Executivo 
de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 
em 11 de fevereiro de 2010. 
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